
INDICAÇÃO Nº 
2450
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, para a aquisição de um veículo Kombi para o Centro de Atenção Psicossocial, no município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o da liberação de recursos financeiros, para a aquisição de um veículo Kombi para o Centro de Atenção Psicossocial, no município de Andradina, para fazer visitas e o transporte dos pacientes.

O CAPSad é um serviço especializado em saúde mental que atende pessoas com problemas decorrentes do uso ou abuso de álcool e outras drogas em diferentes níveis de cuidado: intensivo (diariamente), semi-intensivo (de duas a três vezes por semana) e não-intensivo (até três vezes por mês).

O serviço do CAPS é a porta de entrada do paciente dependente de álcool e drogas no Sistema Único de Saúde. É importante ressaltar que apenas são atendidos os pacientes que buscam ajuda, já que o tratamento é aberto, isto é, não há internação ou qualquer outro procedimento contra a vontade do dependente.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento na área da saúde, aos habitantes de Andradina e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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